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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de estudo técnico de viabilidade 

econômico-financeira do modelo proposto para a concessão do serviço público de 

estacionamento rotativo no Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

 

1 – DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

 

Diante do parecer jurídico exarado no Despacho 24, de 24/07/2025, do Processo 

Administrativo (eletrônico) no 11.952/2025, de 30/06/2025, diante do parecer técnico contábil 

exarado no Despacho 13, de 23/06/2025, exarado no Memorando (eletrônico) no 

26.013/2025, de 05/05/2025, torna-se necessária a contratação de uma empresa para a 

elaboração e apresentação do estudo técnico de viabilidade econômico-financeira acerca do 

modelo proposto para a concessão do serviço público de estacionamento rotativo nas vias 

públicas do Município de Araçatuba. O estudo técnico deverá ser parte integrante do 

processo licitatório, como um dos anexos do edital. 

 

Todas as informações sobre o modelo de concessão proposto já se encontram publicadas 

no endereço eletrônico e os serviços contratados consistirão na elaboração e apresentação 

do estudo técnico. O processo de licitação atualmente está suspenso para a elaboração do 

estudo. No estudo, a CONTRATADA deve abordar todos os aspectos recomendados pelo 

TCE-SP, inclusive a demonstração analítica dos valores estimados da receita, tudo como 

condição para a verificação de que os valores das outorgas se encontram factíveis e viáveis 

para a concessão. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS 

 

Não há previsão no plano de contrações anuais. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA deve comprovar regularidade fiscal e habilitação jurídica e econômica nos 

moldes da legislação em vigor: 

- Prova de regularidade junto à Seguridade Social; 

- Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

- Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital ou do 

domicílio ou sede da Licitante; 

- Certidão de regularidade do FGTS; 

- Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

Quanto à qualificação técnica, a CONTRATADA deve apresentar pelo menos um atestado 

de fornecimento de estudo técnico similar. 
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4 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Quant. Valor R$ 

Único Contratação de empresa para 

elaboração de estudo de 

viabilidade econômico financeira 

do modelo proposto para a 

concessão do serviço público de 

estacionamento rotativo no 

Município de Araçatuba, Estado 

de São Paulo. 

Serviço 1  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Considerando o parecer técnico contábil exarado no Despacho 13, de 23/06/2025, exarado 

no Memorando (eletrônico) no 26.013/2025, de 05/05/2025, e o parecer jurídico exarado no 

Despacho 24, de 24/07/2025, do Processo Administrativo (eletrônico) no 11.952/2025, de 

30/06/2025, a solução encontrada foi a contratação de uma empresa para a elaboração do 

estudo técnico. 

 

O tema é da área econômica e contábil e existem no mercado diversas empresas aptas a 

elaborar e apresentar o estudo técnico necessário. 

 

6– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O processo de contratação deverá buscar empresas aptas a realizar o estudo e obter 

orçamentos. O menor valor de orçamento será o valor da contratação.  

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

O estudo deve subsidiar apropriada elaboração de propostas comerciais e salvaguardar 

tratamento isonômico entre os participantes da licitação. 

 

O estudo deve ser assinado pelo profissional competente da contabilidade ou outra área 

com competência, com registro no órgão federal competente para a atuação como 

profissional. 

 

O estudo deve ser fornecido em um único produto, em arquivo digital no formato PDF e 

assinado. O arquivo será anexado ao Edital de Licitação. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU AGLUTINAÇÃO 

 

Não há justificativa para parcelamento da concessão dos serviços públicos.   
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9 – RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

 

Observância da economicidade e eficiência na Administração. O estudo deverá estar 

totalmente em conformidade com a legislação em vigor e jurisprudência dominante do TCE-

SP. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Devem ser providenciadas todas as medidas que possam ser adiantadas pela 

Municipalidade antes da contratação, seja como condição às mesmas ou para simplificá-las, 

tais como parecer jurídico, autorização do Chefe do Executivo Municipal, cotação de preços, 

impacto orçamentário, entre outros. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

Em relação à natureza dos serviços pretendidos, desnecessária contratação correlata ou 

interdependente. 

 

12 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Objetiva-se a eficiência no resultado pretendido e a economicidade dos recursos. 

 

13 – CONCLUSÕES 

 

Conclui-se, portanto, que a contratação da empresa para a elaboração do estudo técnico de 

viabilidade econômica-financeira do modelo de concessão proposto é viável. 

 

 

Araçatuba, 04 de agosto de 2025. 

 

 

Carlos César Costa 
CREA/SP 5060082025 

Engenheiro Eletricista da Prefeitura de Araçatuba 
Dirigente Administrativo 

Planejamento e Engenharia da Secretaria de Mobilidade 
 


